
ES'l'.\DO DE s.\.o PA !TLO 

LEI NQ 4;a, DE 11 DE SE.'T'EMBRO DE 1.956 

Autoriza instalação de aparelho 
"' , 

telefonico publico 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Artigo lD - Fica a Pref e1tura Municipal autorizada a promover a 

instalação ide um (1) aparelho t elefônico na Avenida 
Maraca!. 

� # A # # 
., • unico - O aparelho telefonico sera para uso publico. 
Artigo 2a - Fica o Chefe do Executivo autorizado a fazer a op eração 

, , ' .. de credito necessar1a a execuçao da presente lei. 
Artigo 312 - Esta l ei entrar� em vigor na data de sua publicação, re

vogadas ae disposições em contr�io. 
Prefeitura 14un1c1p1.l de Assis, em 11 ide setem.Sro de 1.956. 

Thiago Ribeiro 
Pref e1to Muni cipal fi!fi . .� 0': �? 

�cl;=:ó:z 
Diretor Administrativo 

Publicada na Diretoria Ad�strat!va 
11 de setembro de 1.956. 
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EuNÓ/ •• 

da Prefeitura, em 


